
ID Inscrição Cargo Nome Horário da banca

2883913 360496 Agente Fazendário EDUARDO BERNARDES DE CASTRO 10h30
2897323 360523 Agente Fazendário JULIANA MOREIRA ALVES 10h35
2813925 360407 Agente Fazendário VITOR DA CONCEIÇÃO DIOGO 10h40
3752451 360767 Analista Fazendário JOÃO ALOÍZIO DE OLIVEIRA 10h45
3522707 360696 Analista Fazendário MATHEUS FERREIRA RIBEIRO SILVA 10h50

Edital de convocação para a Averiguação de candidatos autodeclarados pretos e pardos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM

EDITAL PMC Nº 002/2020 e retificações posteriores

DIRETRIZES

Data: 20/03/23 (segunda-feira)

Local: Secretaria Municipal de Fazenda

Endereço: Av. João César de Oliveira, 6620 - Bairro Centro - Contagem/MG

Sala de convocação: sala de espera

1. Os(as) candidatos(as) deverão comparecer com antecedência mínima de 30 minutos do horário indicado nesta convocação, munidos de documento 

original, com foto, juntamente com uma cópia simples do documento, para entrega à banca.  

2. Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo da realização do procedimento de heteroidentificação. Não serão considerados 

quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a confirmação em procedimentos de 

heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais.  

3. A verificação da heteroidentificação acontecerá por meio de entrevista presencial, gravada em áudio e vídeo. A gravação será utilizada na análise de 

eventuais recursos interpostos pelos candidatos.  

4. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, do horário e do local de realização da entrevista, para fins de justificativa de sua 

ausência.   

5. É de exclusiva responsabilidade do candidato, tomar ciência do trajeto até o local de realização da entrevista, a fim de evitar eventuais atrasos, sendo 

aconselhável ao candidato visitar o local de realização das provas com antecedência.   

6. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato.  

7. O candidato poderá interpor recurso devidamente fundamentado contra o resultado.

PROCEDIMENTOS E ITENS RECOMENDADOS PARA PREVENÇÃO DA COVID-19

1. Os candidatos deverão aguardar a convocação pela banca.  

2. É recomendado para o acesso e a permanência no local o uso correto da máscara de proteção (cobrindo nariz e boca).  

3. Os cuidados individuais de higiene e o distanciamento social devem ser observados por cada candidato, conforme recomendação para a prevenção de 

contágio da COVID-19.  

4. O candidato deve levar o seu próprio recipiente de uso individual para consumo de água. A utilização dos bebedouros fica restrita para o abastecimento 

de recipiente de uso individual.  

5. Os candidatos devem levar seu próprio recipiente com álcool em gel 70% para uso individual, em material transparente e sem rótulo, pois não haverá 

fornecimento e compartilhamento.  

6. No caso de fila para o acesso ao local de realização da entrevista, o candidato deverá manter o distanciamento exigido.  

7. O candidato deverá higienizar e secar as mãos antes de manusear qualquer material administrativo.  

8. É recomendado cobrir nariz e boca, com o cotovelo flexionado, ao tossir ou espirrar.  

9.  Após o término da entrevista, o(a) candidato(a) deverá deixar o local imediatamente.  

10. O candidato deve executar os procedimentos e respeitar as orientações afim de evitar o contato indevido com a equipe durante a entrevista e 

permanência no local.  

11. Demais medidas preventivas e de monitoramento serão adotadas durante a realização da etapa, a fim de preservar a saúde dos agentes e candidatos 

envolvidos.  

Ficam CONVOCADOS(AS) os(as) candidatos(as) relacionados(as) a seguir para o ato de confirmação da autodeclaração como preto ou pardo, que realizar-

se-á no dia, local e horário estabelecidos:
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